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Seleção de Dezembro 

 

Destaque: Cabe agravo de instrumento de todas as decisões interlocutórias proferidas no 

processo de recuperação judicial e no processo de falência, por força do art. 1.015, parágrafo 

único, do CPC/2015. 

Informações do inteiro teor: No regime recursal adotado pelo CPC/2015, há dois 

diferentes modelos de recorribilidade das decisões interlocutórias: (i) para as decisões 

proferidas na fase de conhecimento, será cabível o agravo de instrumento nas hipóteses 

listadas nos incisos do art. 1.015, observado, ainda, o abrandamento da taxatividade desse 

rol em razão da tese fixada por ocasião do julgamento do Tema Repetitivo 988 (tese da 

taxatividade mitigada); (ii) para as decisões proferidas nas fases de liquidação e cumprimento 

da sentença, no processo executivo e na ação de inventário, será cabível o agravo de 

instrumento contra todas as decisões interlocutórias, por força do art. 1.015, parágrafo 

único. O regime recursal diferenciado para as decisões interlocutórias proferidas nas fases 

de liquidação e cumprimento de sentença, no processo executivo e na ação de inventário 

se justifica pela impossibilidade de rediscussão posterior da questão objeto da interlocutória, 

na medida em que nem sempre haverá apelação nessas espécies de fases procedimentais e 

processos, inviabilizando a incidência da regra do art. 1.009, §1º, do CPC/2015 e também 

pela altíssima invasividade e gravidade das decisões interlocutórias proferidas nessas espécies 

de fases procedimentais e processos, uma vez que, em regra, serão praticados inúmeros e 

sucessivos atos judiciais de índole satisfativa (pagamento, penhora, expropriação e alienação 

de bens, etc.) que se revelam claramente incompatíveis com a recorribilidade apenas 

diferida das decisões interlocutórias. Conquanto a Lei n. 11.101/2005 preveja o cabimento 

do agravo de instrumento em específicas hipóteses, como, por exemplo, o art. 17, caput, 

art. 59, §2º e art. 100, não se pode olvidar que, por ocasião da edição da referida lei, 

vigorava no Brasil o CPC/1973, cujo sistema recursal, no que tange às decisões 

interlocutórias, era diametralmente oposto ao regime recursal instituído pelo CPC/2015, 

de modo que a escolha, pelo legislador, de apenas algumas específicas hipóteses de 

recorribilidade imediata das interlocutórias proferidas nos processos recuperacionais e 

falimentares deve ser interpretada como o reconhecimento de que, naquelas hipóteses, 

estava presumidamente presente o risco de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, 

requisito exigido pelo art. 522, caput, do CPC/1973.Ao se reinterpretar a questão 

relacionada à recorribilidade das decisões interlocutórias proferidas nos processos 

recuperacionais e falimentares à luz do regime instituído pelo CPC/2015, conclui-se que, 

tendo o processo recuperacional a natureza jurídica de liquidação e de execução negocial 

das dívidas da pessoa jurídica em recuperação e tendo o processo falimentar a natureza 

jurídica de liquidação e de execução coletiva das dívidas da pessoa jurídica falida, a esses 

processos deve ser aplicada a regra do art. 1.015, parágrafo único, do novo CPC. Assim, 

nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fixa-se a seguinte tese jurídica: Cabe 

agravo de instrumento de todas as decisões interlocutórias proferidas no processo de 
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recuperação judicial e no processo de falência, por força do art. 1.015, parágrafo único, do 

CPC/2015. Para propiciar segurança jurídica e proteger as partes que, confiando na 

irrecorribilidade das decisões interlocutórias fora das hipóteses de cabimento previstas na 

Lei n. 11.101/2005, não interpuseram agravo de instrumento com base no art. 1.015, 

parágrafo único, do CPC/2015, faz-se necessário estabelecer que: (i) as decisões 

interlocutórias que não foram objeto de recurso de agravo de instrumento poderão ser 

objeto de impugnação pela parte em eventual e hipotética apelação ou em contrarrazões, 

como autoriza o art. 1.009, §1º, do CPC/2015, se entender a parte que ainda será útil o 

enfrentamento da questão incidente objeto da decisão interlocutória naquele momento 

processual; (ii) que a presente tese jurídica vinculante deverá ser aplicada a todas as decisões 

interlocutórias proferidas após a publicação do acórdão que fixou a tese e a todos os agravos 

de instrumento interpostos antes da fixação da tese e que ainda se encontrem pendentes de 

julgamento ao tempo da publicação deste acórdão, excluindo-se aqueles que não foram 

conhecidos por decisão judicial transitada em julgado. REsp 1.717.213-MT, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 03/12/2020, DJe 

10/12/2020 (Tema 1022). Informativo 684, STJ.  

 

Destaque: Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, considera-se que a 

existência do crédito é determinada pela data em que ocorreu o seu fato gerador. 

Informações do inteiro teor: A questão controvertida consiste em definir, a partir da 

interpretação do artigo 49, caput, da Lei n. 11.101/2005, se a existência do crédito é 

determinada pela data de seu fato gerador ou pelo trânsito em julgado da sentença que o 

reconhece. Conforme se percebe da leitura do referido artigo, nem todos os credores estão 

submetidos aos efeitos da recuperação judicial, mas somente aqueles titulares de créditos 

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, e que não foram excepcionados pelo 

artigo 49, §§ 3º e 4º, da Lei n. 11.101/2005. Além disso, os créditos de natureza fiscal estão 

excluídos da recuperação judicial (art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/2005). Diante dessa opção 

do legislador de excluir determinados credores da recuperação judicial, mostra-se 

imprescindível identificar o que deve ser considerado como crédito existente na data do 

pedido ainda que não vencido. A matéria ganha especial dificuldade no que respeita aos 

créditos que dependem de liquidação. Os créditos ilíquidos decorrentes de responsabilidade 

civil, das relações de trabalho e de prestação de serviços, entre outros, dão ensejo a duas 

interpretações quanto ao momento de sua existência, que podem ser assim resumidas: (i) a 

existência do crédito depende de provimento judicial que o declare (com trânsito em 

julgado) e (ii) a constituição do crédito ocorre no momento do fato gerador, pressupondo 

a existência de um vínculo jurídico entre as partes, o qual não depende de decisão judicial 

que o declare. A primeira corrente interpretativa parte do pressuposto de que somente nas 

situações em que a obrigação é descumprida, sendo necessária a intervenção do Poder 

Judiciário para que a prestação seja satisfeita, é que se poderia falar em existência do crédito. 

No entanto, o crédito pode ser satisfeito espontaneamente, a partir da quantificação 

acordada pelas partes, extinguindo-se a obrigação. Disso decorre que a existência do crédito 
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não depende de declaração judicial. Na verdade, confunde-se o conceito de obrigação e 

de responsabilidade. A existência do crédito está diretamente ligada à relação jurídica que 

se estabelece entre o devedor e credor, o liame entre as partes, pois é com base nela que, 

ocorrido o fato gerador, surge o direito de exigir a prestação (direito de crédito). Assim, a 

prestação do trabalho, na relação trabalhista, faz surgir o direito ao crédito; na relação de 

prestação de serviços, a realização do serviço. Na responsabilidade civil contratual, o 

vínculo jurídico precede a ocorrência do ilícito que faz surgir o dever de indenizar. Na 

responsabilidade jurídica extracontratual, o liame entre as partes se estabelece 

concomitantemente com a ocorrência do evento danoso. De todo modo, ocorrido o ato 

lesivo, surge o direito ao crédito relativo à reparação dos danos causados. Ou seja, os 

créditos submetidos aos efeitos da recuperação judicial são aqueles decorrentes da atividade 

do empresário antes do pedido de recuperação, isto é, de fatos praticados ou de negócios 

celebrados pelo devedor em momento anterior ao pedido de recuperação judicial, 

excetuados aqueles expressamente apontados na lei de regência. Nessa linha, foi editado o 

Enunciado n. 100 da III Jornada de Direito Comercial, que tem o seguinte teor: 

"Consideram-se sujeitos à recuperação judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, 

os créditos decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de recuperação, 

independentemente da data de eventual acordo, sentença ou trânsito em julgado." Em 

resumo, ocorrido o fato gerador, surge o direito de crédito, sendo o adimplemento e a 

responsabilidade elementos subsequentes, não interferindo na sua constituição. Diante 

disso, conclui-se que a submissão do crédito aos efeitos da recuperação judicial não 

depende de sentença que o declare ou o quantifique, menos ainda de seu trânsito em 

julgado, bastando a ocorrência do fato gerador, conforme defende a segunda corrente 

interpretativa mencionada e o entendimento adotado pela iterativa jurisprudência desta 

Corte. REsp 1.842.911-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por 

unanimidade, julgado em 09/12/2020, DJe 17/12/2020 (Tema 1051). Informativo 684, 

STJ.  

 

Seleção de Novembro 

 

Destaque: Incumbe exclusivamente ao estipulante o dever de prestar informação prévia ao 

segurado a respeito das cláusulas limitativas/restritivas nos contratos de seguro de vida em 

grupo. 

Informações do inteiro teor: 1. Encontrando-se o contrato de seguro de vida 

indiscutivelmente sob o influxo do Código de Defesa do Consumidor, dada a assimetria 

da relação jurídica estabelecida entre segurado e segurador, a implementação do dever de 

informação prévia dá-se de modo particular e distinto conforme a modalidade da 

contratação, se "individual" ou se "em grupo".2. A contratação de seguro de vida coletivo 

pressupõe a existência de anterior vínculo jurídico (que pode ser de cunho trabalhista ou 

associativo) entre o tomador do seguro (a empresa ou a associação estipulante) e o grupo 
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de segurados (trabalhadores ou associados).3. O estipulante (tomador do seguro), com 

esteio em vínculo jurídico anterior com seus trabalhadores ou com seus associados, celebra 

contrato de seguro de vida coletivo diretamente com o segurador, representando-os e 

assumindo, por expressa determinação legal, a responsabilidade pelo cumprimento de todas 

as obrigações contratuais perante o segurador.4. O segurador, por sua vez, tem por 

atribuição precípua garantir os interesses do segurado, sempre que houver a implementação 

dos riscos devidamente especificados no contrato de seguro de vida em grupo, cuja 

abrangência, por ocasião da contratação, deve ter sido clara e corretamente informada ao 

estipulante, que é quem celebra o contrato de seguro em grupo.5. O grupo de segurados 

é composto pelos usufrutuários dos benefícios ajustados, assumindo suas obrigações para 

com o estipulante, sobretudo o pagamento do prêmio, a ser repassado à seguradora.6. É 

relevante perceber que, por ocasião da contratação do seguro de vida coletivo, não há, 

ainda, um grupo definido de segurados. A condição de segurado dar-se-á, voluntariamente, 

em momento posterior à efetiva contratação, ou seja, em momento em que as bases 

contratuais, especificamente quanto à abrangência da cobertura e dos riscos dela excluídos, 

já foram definidas pelo segurador e aceitas pelo estipulante. Assim, como decorrência do 

princípio da boa-fé contratual, é imposto ao segurador, antes e por ocasião da contratação 

da apólice coletiva de seguro, o dever legal de conceder todas as informações necessárias a 

sua perfectibilização ao estipulante, que é quem efetivamente celebra o contrato em 

comento. Inexiste, ao tempo da contratação do seguro de vida coletivo - e muito menos 

na fase pré-contratual - qualquer interlocução direta da seguradora com os segurados, 

individualmente considerados, notadamente porque, nessa ocasião, não há, ainda, nem 

sequer definição de quem irá compor o grupo dos segurados.7. Somente em momento 

posterior à efetiva contratação do seguro de vida em grupo, caberá ao trabalhador ou ao 

associado avaliar a conveniência e as vantagens de aderir aos termos da apólice de seguro 

de vida em grupo já contratada. A esse propósito, afigura-se indiscutível a obrigatoriedade 

legal de bem instruir e informar o pretenso segurado sobre todas as informações necessárias 

à tomada de sua decisão de aderir à apólice de seguro de vida contratada. Essa obrigação 

legal de informar o pretenso segurado previamente à sua adesão, contudo, deve ser 

atribuída exclusivamente ao estipulante, justamente em razão da posição jurídica de 

representante dos segurados, responsável que é pelo cumprimento de todas as obrigações 

contratuais assumidas perante o segurador. Para o adequado tratamento da questão posta, 

mostra-se relevante o fato de que não há, também nessa fase contratual, em que o segurado 

adere à apólice de seguro de vida em grupo, nenhuma interlocução da seguradora com 

este, ficando a formalização da adesão à apólice coletiva restrita ao estipulante e ao 

proponente. REsp 1.825.716-SC, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 27/10/2020, DJe 12/11/2020. Informativo 683, STJ. 
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Seleção de Outubro 

 

Destaque: Em ação de infração de patente e desenho industrial, é possível a arguição 

incidental de nulidade de tais direitos de propriedade industrial, como matéria de defesa, 

perante a justiça estadual. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia sobre à possibilidade de, em ação de 

infração de patente de modelo de utilidade e de desenho industrial, o réu alegar, em sua 

defesa, a nulidade de tais direitos de propriedade intelectual, em razão da ausência dos 

requisitos necessários à sua concessão, à luz do art. 56, § 1º, da Lei n. 

9.279/96.Inicialmente, frisa-se que a questão não é nova, havendo diversos julgados desta 

Terceira Turma acerca do assunto. Porém, melhor examinando o tema, evidencia-se a 

necessidade, não de alteração, mas de um aperfeiçoamento no entendimento 

jurisprudencial até então esposado por esta Corte. Este Superior Tribunal tem 

entendimento firmado no sentido de que a nulidade de marca registrada deve ser 

necessariamente arguida em ação própria, com a participação do INPI, a ser ajuizada 

perante a Justiça Federal, não podendo ser reconhecida de forma incidental em ação de 

infração de marca em trâmite na Justiça Estadual. Esse entendimento mostra-se irretocável, 

uma vez que o art. 175 da Lei de Propriedade Industrial exige que a ação de nulidade do 

registro de marca seja ajuizada no foro da Justiça Federal, devendo o INPI, quando não for 

o autor, necessariamente intervir no feito. Não há, na lei, qualquer exceção a essa regra. O 

mesmo, porém, não ocorre no que diz respeito à patente e ao desenho industrial. Embora 

os três institutos caracterizem-se por serem direitos da propriedade industrial, submetidos, 

todos, à disciplina da Lei n. 9.279/96, é inegável que a marca, a patente e o desenho 

industrial apresentam natureza e finalidade muito distintas, a demandar um exame mais 

detalhado de sua regulamentação. Diferentemente da marca, a patente e o desenho 

industrial não se dirigem à construção de uma associação a ser feita no mercado 

consumidor. Eles constituem direitos de exclusividade temporários, conferidos com a 

finalidade de incentivar o desenvolvimento tecnológico. Esses direitos são, por sua própria 

essência, necessariamente temporários, tendo a duração máxima de 20 anos, no caso das 

patentes de invenção, de 15 anos, no caso de patentes de modelo de utilidade, e de 25 

anos, no caso de desenho industrial. Em razão das diferenças intrínsecas a cada um desses 

direitos da propriedade industrial, a Lei n. 9.279/1996 cuidou de regulamentá-los 

separadamente, destinando, a cada um deles, um título específico. No Título I, o art. 57 

determina que a ação de nulidade de patente, à semelhança da ação de nulidade de marca, 

deve ser ajuizada no foro da Justiça Federal, sendo que o INPI, quando não for o autor, 

deve necessariamente intervir no feito. O art. 56, § 1º, porém, traz uma ressalva expressa, 

que não foi feita com relação às marcas. Segundo a redação explícita do referido enunciado 

normativo, verbis: § 1º A nulidade da patente poderá ser arguida, a qualquer tempo, como 

matéria de defesa. No Título III, o art. 118 da Lei de Propriedade Industrial estende aos 

desenhos industriais essa ressalva, ao determinar que devem ser aplicadas à ação de nulidade 

de registro de desenho industrial, no que couber, as disposições dos arts. 56 e 57. Disso 
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decorre que, embora, não seja possível o reconhecimento incidental da nulidade de marcas, 

o exame incidenter tantum da nulidade de patentes e de desenhos industriais se mostra 

perfeitamente possível, decorrendo essa possibilidade de determinação expressa de lei. 

Note-se que não há qualquer usurpação da competência da Justiça Federal. A competência 

federal não é determinada em razão da matéria, mas, sim, em razão da pessoa, verificando-

se sempre que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas 

na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, nos termos do art. 109, I, da 

Constituição. E não é a Constituição, mas a própria Lei n. 9.279/96 quem estabelece a 

necessidade de participação do INPI nas ações de nulidade de marcas, patentes e desenhos 

industriais, respectivamente nos arts. 175, 57 e 118. Não há qualquer óbice, portanto, a 

que essa mesma lei preveja uma exceção a essa regra nos arts. 56, § 1º, e 118, ressalvando 

expressamente a possibilidade de arguição da nulidade de patentes e de desenhos industriais 

como matéria de defesa em ações de infração, de competência da Justiça Estadual, 

dispensando, nesses casos, a participação do INPI. Ademais, pontua-se que o 

reconhecimento incidental de nulidade em ação de infração de patentes e de desenhos 

industriais não faz coisa julgada material e não tem, por óbvio, efeito erga omnes, servindo 

apenas de fundamento para, examinando-se de forma ampla a defesa apresentada, julgar-se 

improcedente o pedido formulado pelo titular do direito de propriedade industrial. Seus 

efeitos, portanto, não se estendem para fora do processo. REsp 1.843.507-SP, Rel. Min. 

Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 06/10/2020, 

DJe 29/10/2020. Informativo 682, STJ.  

 

Destaque: O Ministério Público é parte legítima para recorrer da decisão que fixa os 

honorários do administrador na recuperação judicial. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que o texto normativo que 

resultou na atual Lei de Falência e Recuperação de Empresas saiu do Congresso Nacional 

com uma roupagem que exigia do Ministério Público atuação em todas as fases dos 

processos de recuperação judicial e de falência. Essas amplas e genéricas hipóteses de 

intervenção originalmente previstas foram restringidas pela Presidência da República, mas 

nem por isso reduziu-se a importância do papel da instituição na tramitação dessas ações, 

haja vista ter-se franqueado ao MP a possibilidade de "requerer o que entender de direito". 

A interpretação conjunta da regra do art. 52, V, da Lei n. 11.101/2005 - que determina a 

intimação do Ministério Público acerca da decisão que defere o processamento da 

recuperação judicial - e daquela constante no art. 179, II, do CPC/2015 - que autoriza, 

expressamente, a interposição de recurso pelo órgão ministerial quando a este incumbir 

intervir como fiscal da ordem jurídica - evidencia a legitimidade recursal do Parquet na 

hipótese concreta. Importa destacar que a pretensão deduzida pelo Ministério Público está 

fundamentada no princípio da preservação da empresa e na necessidade de se observar a 

capacidade de pagamento da recuperanda. Nesse panorama, a irresignação manifestada 

ultrapassa a esfera de direitos patrimoniais individuais das partes envolvidas, sobretudo 

quando se considera que a fixação da remuneração do administrador não constitui ato 
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oriundo de deliberação em assembleia de credores, mas ato estritamente judicial. Portanto, 

verifica-se estar plenamente justificada a interposição do recurso pelo Ministério Público 

como decorrência de sua atuação como fiscal da ordem jurídica, pois é seu papel 

institucional zelar, em nome do interesse público (função social da empresa), para que não 

sejam constituídos créditos capazes de inviabilizar a consecução do plano de soerguimento. 

REsp 1.884.860-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 20/10/2020, DJe 29/10/2020. Informativo 682, STJ.  

 

Destaque: O prazo do § 1º do art. 24-A da Lei n. 9.656/1998 pode ser ampliado pelo juízo 

da insolvência civil de operadora de plano de saúde para atingir os bens de ex-conselheiro 

fiscal que deixou o cargo antes dos doze meses que antecederam o ato de decretação da 

liquidação extrajudicial. 

Informações do inteiro teor: Segundo a legislação de regência, a indisponibilidade de bens 

dos administradores, gerentes, conselheiros ou assemelhados, decorre da instauração pela 

ANS do regime de liquidação extrajudicial e se mantém até a apuração e liquidação final 

das responsabilidades, prorrogando-se, no caso de distribuição do pedido judicial da 

falência ou insolvência civil, até posterior determinação judicial. Por força do art. 24-D da 

Lei n. 9.656/1998, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se, subsidiariamente, 

à liquidação extrajudicial, falência e insolvência civil das operadoras de planos de saúde, no 

que for compatível com a legislação especial, como ocorre com os dispositivos que versam 

sobre o poder geral de cautela, sobretudo por se tratar de poder com acento em princípios 

processuais gerais como o da efetividade da jurisdição e o da segurança jurídica. A 

decretação da indisponibilidade de bens visa a evitar que a eventual insolvência civil ou 

falência da operadora, causada pela má-administração, provoque um risco sistêmico ao 

mercado de planos de saúde, assegurando a responsabilidade patrimonial de todos aqueles 

que concorreram para a instauração do regime de liquidação extrajudicial; visa, em última 

análise, à proteção de toda a coletividade envolvida na prestação do serviço privado de 

assistência à saúde, de inegável relevância econômica e social. Desde que observados os 

requisitos legais, pode o Juízo, com base no poder geral de cautela, ampliar o alcance da 

norma que prevê a decretação da indisponibilidade de bens quando verificar a existência 

de fundados indícios de responsabilidade de determinado agente, a fim de assegurar, 

concretamente, a eficácia e a utilidade do provimento jurisdicional de caráter satisfativo. 

REsp 1.845.214-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 20/10/2020, DJe 26/10/2020. Informativo 682, STJ.  

 

Destaque: A assinatura do sacador/emitente da duplicata é requisito que pode ser suprido 

por outro meio. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, quanto à essencialidade ou possibilidade de 

suprimento da assinatura do emitente na duplicata, deve-se ter em vista que, distintamente 

da letra de câmbio - na qual que essa circunstância ocorre apenas eventualmente -, na 
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duplicata o beneficiário da ordem de pagamento é o próprio sacador/emitente, que 

também é o vendedor da mercadoria ou prestador do serviço que serve de causa ao 

nascimento desse título de crédito. Ademais, mesmo que a assinatura seja, em tese, essencial 

e suficiente para o nascimento do título de crédito, por consistir na representação material 

da declaração unilateral de vontade criadora do título, deve-se observar que a função da 

assinatura do emitente é a de garantir a sua responsabilização perante terceiros, o que 

somente ocorre de maneira eventual, na hipótese de circulação do título de crédito. Não 

se deve, ademais, olvidar que a duplicata, por ser um título causal, permite a incidência da 

literalidade indireta, que autoriza a identificação de seus elementos no documento da 

compra e venda mercantil ou da prestação de serviços que lhe serve de ensejo, pois o 

devedor tem a ciência de que aquela obrigação também tem seus limites definidos em 

outro documento. A jurisprudência do STJ já admitiu a remissão a elemento essencial 

constante em documento externo, mas vinculado ao título de crédito causal, adotando, 

pois, a literalidade indireta.Com efeito, já se decidiu que "descabe extinguir execução pelo 

só fato de inexistir data de emissão da nota promissória, quando possível tal aferição no 

contrato a ela vinculado" (REsp 968.320/MG, Quarta Turma, DJe 03/09/2010, sem 

destaque no original).Dessa forma, como a) se admite a configuração de título executivo 

extrajudicial mesmo sem a apresentação física da duplicata, pela mera menção a seus 

elementos - conforme expressamente permitido pelo protesto por indicação previsto no 

art. 13, § 1º, da Lei n. 5.474/1968 - somada ao comprovante de entrega das mercadorias 

ou da prestação de serviços e b) por incidência da literalidade indireta, segundo a qual ser 

permite inferir a assinatura do emitente das notas fiscais e faturas juntadas à duplicata, o 

requisito da assinatura do emitente deve ser considerado suprível nessa específica 

modalidade de título de crédito, sobretudo quando não ocorre sua circulação. REsp 

1.790.004-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 

em 13/10/2020, DJe 19/10/2020. Informativo 681, STJ.  

 

Destaque: A validade dos atos executivos realizados no bojo das execuções individuais, no 

interregno em que a decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial 

encontra-se sobrestada ou mesmo reformada (porém, sujeita a revisão por instância judicial 

superior), fica condicionada à confirmação, por provimento judicial final, de que o 

empresário, de fato, não fazia jus ao deferimento do processamento de sua recuperação 

judicial. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a analisar a validade e a subsistência 

dos atos executivos realizados no bojo de execuções individuais promovidas por credores, 

consistentes no arresto, no depósito e a na remoção de produtos agrícolas, objeto de 

garantia pignoratícia, em interregno no qual a decisão de deferimento do processamento 

da recuperação judicial dos executados havia sido reformada. Os atos executivos ocorreram 

após o Tribunal de origem ter, em grau recursal, reformado a decisão de primeira instância 

que havia deferido o pedido de processamento de recuperação judicial, por reputar não 

comprovado o exercício da atividade agrícola pelo período de 2 (dois) anos contados do 
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registro de produtor rural na Junta Comercial. Todavia, que os efeitos do acórdão foram 

sobrestados por esta Corte de Justiça, em virtude da tutela de urgência deferida na TP n. 

2.017/MT restabelecendo-se, assim, o deferimento do processamento da recuperação 

judicial deferido em primeira instância até o julgamento do REsp 1.821.773/MT. 

Ressalta-se que, uma vez deferido o processamento da recuperação judicial, este passa a ser 

o marco inicial legal de suspensão de todas as execuções individuais que fluem contra o 

empresário recuperando, a atrair a competência do Juízo recuperacional para decidir sobre 

os bens daquele. Trata-se de um benefício legal conferido à recuperanda absolutamente 

indispensável para que esta, durante tal interregno, possa regularizar e reorganizar suas 

contas, com vistas à reestruturação e ao soerguimento econômico-financeiro, sem prejuízo 

da continuidade do desenvolvimento de sua atividade empresarial. Ainda que aquela 

decisão da primeira instância seja objeto de impugnação recursal, o provimento judicial 

final que venha a reconhecer o acerto da decisão que deferiu o processamento da 

recuperação judicial do empresário tem o condão de manter incólumes todos os efeitos 

legais dela decorrentes, desde a sua prolação. Destaca-se que a lei elegeu, como marco 

inicial para o stay period - cujo efeito principal consiste justamente na suspensão de todas 

as execuções promovidas contra a recuperanda, a atrair a competência do Juízo 

recuperacional para decidir sobre os bens daquela) -, a decisão que (primeiramente) defere 

o processamento da recuperação judicial. Assim, mesmo que esta venha a ser reformada 

em grau recursal, o provimento judicial final que reconhece o acerto da decisão que deferiu 

o processamento da recuperação judicial mantém incólumes todos os efeitos legais dela 

decorrentes desde a sua prolação, já que este é o marco legal adotado pela lei para a 

produção destes. Entendimento contrário esvaziaria por completo a recuperação judicial 

do empresário que obteve em seu favor o deferimento do processamento desta - 

confirmado em provimento judicial final -, caso se convalidasse a constrição judicial e o 

levantamento do patrimônio do recuperando em favor de determinados credores exarados 

no âmbito de execuções individuais, durante a tramitação dos correlatos recursos por 

período absolutamente indefinido, em detrimento dos demais credores também 

submetidos ao processo recuperacional. REsp 1.867.694-MT, Rel. Min. Marco Aurélio 

Bellizze, Terceira Turma, julgado em 06/10/2020, DJe 15/10/2020. Informativo 681, 

STJ.  

 

Destaque: O cômputo do período de dois anos de exercício da atividade econômica, para fins 

de recuperação judicial, nos termos do art. 48 da Lei n. 11.101/2005, aplicável ao produtor 

rural, inclui aquele anterior ao registro do empreendedor.  

Informações do inteiro teor: Com esteio na Teoria da Empresa, em tese, qualquer atividade 

econômica organizada profissionalmente submete-se às regras e princípios do Direito 

Empresarial, salvo previsão legal específica, como são os casos dos profissionais intelectuais, 

das sociedades simples, das cooperativas e do exercente de atividade econômica rural, cada 

qual com tratamento legal próprio. A constituição do empresário rural dá-se a partir do 

exercício profissional da atividade econômica rural organizada para a produção e circulação 
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de bens ou de serviços, sendo irrelevante, à sua caracterização, a efetivação de sua inscrição 

na Junta Comercial. Todavia, sua submissão ao regime empresarial apresenta-se como 

faculdade, que será exercida, caso assim repute conveniente, por meio da inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis. Tal como se dá com o empresário comum, a 

inscrição do produtor rural na Junta Comercial não o transforma em empresário. Perfilha-

se o entendimento de que, também no caso do empresário rural, a inscrição assume 

natureza meramente declaratória, a autorizar, tecnicamente, a produção de efeitos 

retroativos (ex tunc). A própria redação do art. 971 do Código Civil traz, em si, a assertiva 

de que o empresário rural poderá proceder à inscrição. Ou seja, antes mesmo do ato 

registral, a qualificação jurídica de empresário - que decorre do modo profissional pelo 

qual a atividade econômica é exercida - já se faz presente. Desse modo, a inscrição do 

empresário rural na Junta Comercial apenas declara, formaliza a qualificação jurídica de 

empresário, presente em momento anterior ao registro. O empresário rural que objetiva se 

valer dos benefícios do processo recuperacional, instituto próprio do regime jurídico 

empresarial, há de proceder à inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, não 

porque o registro o transforma em empresário, mas sim porque, ao assim proceder, passou 

a voluntariamente se submeter ao aludido regime jurídico. A inscrição, sob esta perspectiva, 

assume a condição de procedibilidade ao pedido de recuperação judicial, como bem 

reconheceu esta Terceira Turma, por ocasião do julgamento do REsp 1.193.115/MT, e 

agora, mais recentemente, a Quarta Turma do STJ (no REsp 1.800.032/MT) assim 

compreendeu. A inscrição, por ser meramente opcional, não se destina a conferir ao 

empresário rural o status de regularidade, simplesmente porque este já se encontra em 

situação absolutamente regular, mostrando-se por isso, descabida qualquer interpretação 

tendente a penalizá-lo por, eventualmente, não proceder ao registro, possibilidade que a 

própria lei lhe franqueou. Assim, ainda que relevante para viabilizar o pedido de 

recuperação judicial, como instituto próprio do regime empresarial, o registro é 

absolutamente desnecessário para que o empresário rural demonstre a regularidade (em 

conformidade com a lei) do exercício profissional de sua atividade agropecuária pelo biênio 

mínimo, podendo ser comprovado por outras formas admitidas em direito e, 

principalmente, levando-se em conta período anterior à inscrição. REsp 1.811.953-MT, 

Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por maioria, julgado em 06/10/2020, 

DJe 15/10/2020. Informativo 681, STJ.  

 

 

 

 

 

 



 
 

14 
 

Seleção de Setembro 

 

Destaque: A execução fiscal pode ser redirecionada em desfavor da empresa sucessora para 

cobrança de crédito tributário relativo a fato gerador ocorrido posteriormente à incorporação 

empresarial e ainda lançado em nome da sucedida, sem a necessidade de modificação da 

Certidão de Dívida Ativa, quando verificado que esse negócio jurídico não foi informado 

oportunamente ao fisco. 

Informações do inteiro teor: De acordo com o que dispõem os arts. 1.118 do Código Civil 

e 219, II, da Lei n. 6.404/1976, a incorporação empresarial é causa de extinção da pessoa 

jurídica incorporada. Todavia, a produção de seus efeitos, na esfera tributária, há de se 

compatibilizar com a norma geral de natureza de lei complementar (art. 146, III, "a", da 

Constituição Federal) contida no art. 123 do Código Tributário Nacional - CTN, segundo 

o qual "salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à 

responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, 

para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias 

correspondentes". Assim, para que a extinção da pessoa jurídica resultante de incorporação 

surta seus efeitos também no âmbito tributário, faz-se necessário que essa operação seja 

oportunamente comunicada ao fisco, pois somente a partir da ciência da realização desse 

negócio inter partes é que a Administração Tributária saberá oficialmente da modificação 

do sujeito passivo e poderá realizar os novos lançamentos em nome da empresa 

incorporadora (art. 121 do CTN) e cobrar dela, sucessora, os créditos já constituídos (art. 

132 do CTN).Em outras palavras, se a incorporação não foi oportunamente informada, é 

de se considerar válido o lançamento realizado contra a contribuinte original que veio a 

ser incorporada, não havendo a necessidade de modificação desse ato administrativo para 

fazer constar o nome da empresa incorporadora, sob pena de permitir que esta última se 

beneficie de sua própria omissão. O simples registro na Junta Comercial não alcança essa 

finalidade em relação à administração tributária, visto que não há na Lei n. 8.934/1994 

previsão expressa de que esta (a administração tributária) seja pessoalmente cientificada 

desses assentamentos. Por outro prisma, não se mostra razoável exigir dos fiscos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a prévia consulta do registro dos atos 

constitutivos das empresas contribuintes sempre que realizarem um lançamento. Constata-

se, portanto, que a comunicação da incorporação empresarial não representa apenas mero 

cumprimento de obrigação acessória: configura, além disso, pressuposto específico para que 

a extinção da pessoa jurídica incorporada passe a ter eficácia perante o fisco. A propósito, 

não se desconhece a orientação jurisprudencial de que não é possível o redirecionamento 

de execução fiscal em desfavor dos sucessores para a cobrança de crédito lançado em nome 

de pessoa já falecida. Essa diretriz, todavia, não se aplica à hipótese. Isso porque, enquanto 

o evento morte da pessoa natural cuida de fato jurídico que opera seus efeitos desde logo, 

independentemente da vontade de seus sucessores, a extinção da pessoa jurídica por 

incorporação resulta de negócio jurídico, de sorte que, em respeito à disposição contida 

no art. 123 do CTN, seus efeitos quanto à modificação da sujeição passiva somente 
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vincularão o fisco depois que este for pessoalmente cientificado da operação. Por outro 

lado, se ocorrer a comunicação da sucessão empresarial ao fisco antes do surgimento do 

fato gerador, é de se reconhecer a nulidade do lançamento equivocadamente realizado em 

nome da pessoa incorporada e, por conseguinte, a impossibilidade de modificação do 

sujeito passivo diretamente no âmbito da execução fiscal, sendo vedada a substituição da 

CDA para esse propósito, consoante posição já sedimentada na Súmula 392 do STJ ("A 

Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença 

de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação 

do sujeito passivo da execução.")Diante dessas ponderações, em sendo verificada a ausência 

da referida comunicação ao fisco e, por conseguinte, reconhecida a validade do crédito 

lançado em nome da empresa incorporada, cabe analisar a necessidade de alteração da 

Certidão de Dívida Ativa (CDA) para viabilizar redirecionamento da execução fiscal em 

desfavor da empresa incorporadora. Conforme já explanado, é com a efetiva comunicação 

do negócio jurídico que o fisco toma conhecimento do novo sujeito passivo a ser 

considerado no lançamento, razão pela qual esse momento deve ser entendido, para fins 

de responsabilização da empresa sucessora, como a data do ato da incorporação de que trata 

o caput do art. 132 do CTN.E por se tratar de imposição automática - expressamente 

determinada na lei - do dever de pagar os créditos tributários validamente lançados em 

nome da sucedida, a sucessora pode ser acionada independentemente de qualquer outra 

diligência por parte da Fazenda credora, visto que a sua responsabilidade não está 

relacionada com o surgimento da obrigação tributária (art. 121 do CTN), mas com o seu 

inadimplemento (art. 132 do CTN).Para esses casos, então, não há necessidade de 

substituição ou emenda da CDA, de modo que é inaplicável o entendimento consolidado 

na Súmula 392 do STJ, sendo o caso de apenas permitir o imediato redirecionamento. 

REsp 1.848.993-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por unanimidade, julgado 

em 26/08/2020, DJe 09/09/2020 (Tema 1049). Informativo 678, STJ.  

 

Destaque: Pode-se arguir como matéria de defesa, em impugnação de crédito incidente à 

recuperação judicial, a existência de abusividade em cláusulas dos contratos de que se originou 

o crédito impugnado. 

Informações do inteiro teor: A controvérsia diz respeito à possibilidade de se examinar, em 

impugnação de crédito incidente à recuperação judicial, a existência de abusividade em 

cláusulas dos contratos de que se originou o crédito impugnado, alegada pela recuperanda 

como matéria de defesa. O incidente de impugnação de crédito configura procedimento 

de cognição exauriente, possibilitando o pleno contraditório e a ampla instrução 

probatória, em rito semelhante ao ordinário. Inteligência dos arts. 13 e 15 da Lei n. 

11.101/2005.Desses enunciados normativos se extrai de forma clara que é possível, no 

incidente de impugnação de crédito, o exercício pleno do contraditório, incluindo a ampla 

produção de provas, além da possibilidade de realização de audiência de instrução e 

julgamento. Não se olvida que a cognição na impugnação de crédito, embora exauriente, 

não é ampla, já que apenas podem ser suscitadas as questões indicadas no art. 8º da Lei n. 
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11.101/2005: ausência de crédito, legitimidade, importância ou classificação do crédito 

relacionado. A circunstância de ser parcial a cognição material apenas decorre das restrições 

impostas ao impugnante, devendo se ater, em sua causa de pedir e em seu pedido, aos 

temas que podem ser discutidos no incidente. No plano processual, porém, uma vez 

apresentada a impugnação acerca de matéria devidamente elencada como passível de ser 

discutida, o exercício do direito de defesa não encontra, em regra, qualquer restrição, 

podendo perfeitamente ser apresentada, como no presente caso, defesa material indireta. É 

verdade que o ordenamento jurídico pode, excepcionalmente, restringir em parte o 

exercício do contraditório e da ampla defesa em determinados procedimentos com o fito 

de se acomodar a outros princípios constitucionais de mesma envergadura, porém essa 

restrição deve estar necessariamente expressa em lei, não podendo ser presumida. Não há, 

na Lei n. 11.101/2005, qualquer restrição à defesa que pode ser apresentada na impugnação 

de crédito, não se tratando, como já visto, de procedimento simplificado ou mais célere, 

mas de procedimento semelhante ao ordinário. Diante disso, devem ser examinadas todas 

as alegações trazidas pela recuperanda, o que inclui a eventual existência de abusividades 

nas cláusulas contratuais relativas aos encargos moratórios que o impugnante busca acrescer 

aos seus créditos. REsp 1.799.932-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 

Turma, por unanimidade, julgado em 01/09/2020, DJe 09/09/2020. Informativo 679, 

STJ.  

 

Destaque: É ilegal a Resolução n. 113/2013 do INPI que afasta a aplicação do direito de 

restauração de patente, previsto no art. 87 da Lei n. 9.279/1996, para as hipóteses de 

inadimplemento superior uma retribuição anual. 

Informações do inteiro teor: Nos termos do 78 da Lei n. 9.279/1996 - LPI, uma patente 

pode ser extinta nas seguintes hipóteses: a) decurso do prazo de vigência; b) renúncia; c) 

caducidade (uma penalidade pelo abuso ou desuso no exercício dos direitos); d) falta de 

pagamento da retribuição anual devida ao INPI e e) inexistência de representante legal no 

Brasil, caso o titular seja domiciliado ou sediado no exterior. O artigo 87 da Lei n. 

9.279/1996, contudo, cria uma exceção à regra da extinção por falta de pagamento, 

concedendo ao depositante do pedido de patente e ao titular de uma patente que estejam 

inadimplentes uma nova oportunidade para manter seu direito, mediante o pagamento de 

uma retribuição especial. No caso, discute-se o teor do artigo 13 da Resolução n. 

113/2013, publicada em 15/10/2013 pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - 

INPI, que afastou a aplicação do art. 87 da Lei n. 9.279/1996 nas hipóteses de 

inadimplemento em mais de uma retribuição anual. A partir da análise sistemática da LPI, 

que disciplina a matéria, verifica-se que o INPI extrapolou seu poder disciplinar. O referido 

ato infralegal vai além da disciplina estabelecida no art. 87 da LPI, restringindo o cabimento 

da restauração para hipóteses não definidas pela lei. Enquanto o art. 87 da LPI permite ao 

titular ou ao depositante de patente requerer a restauração, dentro do período de 3 (três) 

meses a partir da notificação, a resolução do INPI limita a aplicação do instituto a um 

requisito não previsto na LPI - o inadimplemento não superior a uma retribuição anual. 
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Assim, é evidente que, ao afastar o direito de restauração de patente em hipóteses não 

previstas na lei, o INPI restringiu ilegalmente o direito de restauração. REsp 1.837.439-

RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

01/09/2020, DJe 04/09/2020. Informativo 679, STJ.  

 

Seleção de Agosto 

 

Destaque: O momento do fato gerador do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF a ser 

recolhido pela sociedade empresária brasileira, em razão de pagamento feito a pessoa jurídica 

domiciliada no exterior, se dá no vencimento ou pagamento da dívida, o que ocorrer primeiro.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir o momento do fato gerador 

do IRRF a ser recolhido pela sociedade empresária brasileira, em razão de pagamento feito 

a pessoa jurídica domiciliada no exterior - se na data do registro contábil da dívida em 

contas a pagar ou se apenas com a remessa do dinheiro ao exterior (ou vencimento do 

débito, o que ocorrer primeiro).Segundo o art. 43 do CTN, o fato gerador do tributo é a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da renda. A respeito da diferenciação 

entre as duas expressões, a doutrina destaca que "disponibilidade econômica é o 

recebimento efetivo da renda, ou seja, do valor que é acrescentado ao patrimônio do qual 

o contribuinte é titular (...). De outro lado, a disponibilidade jurídica decorre do crédito 

de valores dos quais o contribuinte possa dispor como titular através de um título jurídico, 

embora estes valores não estejam efetivamente incorporados ao seu patrimônio." A 

escrituração contábil do débito futuro, nos registros da pessoa jurídica devedora, não 

equivale à disponibilidade econômica, pois o dinheiro ainda não está, neste momento, sob 

a posse direta da pessoa jurídica credora. Tampouco pode ser entendida como 

disponibilidade jurídica, tendo em vista que, com o lançamento contábil, anterior ao 

vencimento da dívida, nenhum direito ou título surge para a sociedade empresária credora, 

pois nem lhe é possível exigir o pagamento do montante, na forma do art. 315 do 

CC/2002.O art. 685 do Decreto n. 3.000/1999 determinava a incidência do IRRF sobre 

os rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao exterior. A 

escrituração contábil do débito não corresponde a qualquer dos núcleos verbais referentes 

à disponibilização econômica (pagamento, entrega, emprego, remessa) ou jurídica (crédito) 

do dinheiro à sociedade empresária estrangeira. Portanto, não se pode considerá-la como 

o momento da ocorrência do fato gerador do IRRF, o que somente acontece com o 

vencimento ou o pagamento antecipado da dívida. Na data do vencimento, a obrigação 

de pagar quantia certa se torna exigível, conforme o sobredito art. 315 do CC/2002, e a 

sociedade credora pode exercer com plenitude todos os direitos referentes ao seu crédito, 

inclusive o de persegui-lo judicialmente, o que evidencia tratar-se da disponibilidade 

jurídica a que se refere o art. 43 do CTN. Com o pagamento, por sua vez, o dinheiro passa 

a estar sob a posse e controle imediatos da pessoa jurídica estrangeira, plenamente integrado 

ao seu patrimônio, o que se enquadra no conceito de disponibilidade econômica. Assim, 
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acontecendo qualquer destes dois marcos - vencimento ou pagamento, o que ocorrer 

primeiro -, considera-se realizado o fato gerador do IRRF, tendo em vista estarem 

satisfeitos os critérios material e temporal de sua incidência. Ressalte-se que esta solução 

foi adotada até pelo Fisco Federal, na solução da consulta COSIT 153/2017, aprovada em 

02/03/2017, que reconhece expressamente que o mero registro contábil do crédito, como 

simples provisionamento ou reconhecimento antecipado de despesa, em obediência ao 

regime de competência, não caracteriza fato gerador do IRRF se não houver 

disponibilidade econômica ou jurídica dos rendimentos, o que somente se verifica quando 

se tornar exigível a contraprestação (pagamento) pelos serviços contratados. REsp 

1.864.227-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, por unanimidade, 

julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020. Informativo 678, STJ.  

 

Destaque: O crédito decorrente das astreintes aplicadas no bojo de processo trabalhista deve 

ser habilitado na recuperação judicial na classe dos quirografários, e não na dos créditos 

trabalhistas. 

Informações do inteiro teor: A controvérsia cinge-se a saber se o crédito decorrente das 

astreintes, aplicadas no bojo de processo trabalhista, em razão de descumprimento de ordem 

emanada pelo Juízo trabalhista, deve ser habilitado na recuperação judicial na classe dos 

créditos trabalhistas, ou na dos quirografários. Inicialmente, destaca-se que as astreintes 

possuem o propósito especifico de coagir a parte a cumprir determinada obrigação imposta 

pelo juízo - em tutelas provisórias e específicas ou mesmo na sentença -, incutindo, em seu 

psicológico, o temor de sofrer sanção pecuniária decorrente de eventual inadimplemento, 

do que ressai, indiscutivelmente, seu caráter coercitivo e intimidatório. Trata-se, pois, de 

técnica executiva, de viés puramente instrumental, destinada a instar a parte a cumprir, 

voluntariamente (ainda que sem espontaneidade), a obrigação judicial, tal como lhe foi 

imposta. Na hipótese de a técnica executiva em comento mostrar-se inócua, incapaz de 

superar a renitência do devedor em cumprir com a obrigação judicial, a multa assume claro 

viés sancionatório. Trata-se, nesse caso, de penalidade processual imposta à parte, sem 

nenhuma finalidade ressarcitória pelos prejuízos eventualmente percebidos pela parte 

adversa em razão do descumprimento da determinação judicial ou correlação com a 

prestação, em si, não realizada. O fato de a multa processual ter sido imposta no bojo de 

uma reclamação trabalhista não faz com que esta adira ao direito material ali pretendido, 

confundindo-se com as retribuições trabalhistas de origem remuneratória e indenizatória. 

Primeiro, porque a obrigação judicial inadimplida, ensejadora da imposição de sanção 

pecuniária, não se confunde, necessariamente, com o direito ao final reconhecido na 

reclamação trabalhista. Segundo e principalmente, porquanto a sanção pecuniária imposta 

em razão do descumprimento da obrigação judicial - estabelecida em tutelas provisórias e 

específicas ou mesmo na sentença -, de natureza processual, não possui nenhum conteúdo 

alimentar, que é, justamente, o critério justificador do privilégio legal dado às retribuições 

trabalhistas de origens remuneratória e indenizatória. Não se pode conferir tratamento 

assemelhado a realidades tão díspares. O crédito trabalhista tem como substrato e fato 
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gerador o desempenho da atividade laboral pelo trabalhador, no bojo da relação 

empregatícia, destinado a propiciar a sua subsistência, do que emerge seu caráter alimentar. 

As astreintes, fixadas no âmbito de uma reclamação trabalhista (concebidas como sanção 

pecuniária de natureza processual), não possuem origem, nem sequer indireta, no 

desempenho da atividade laboral do trabalhador. A interpretação demasiadamente alargada 

à noção de "crédito trabalhista", a pretexto de beneficiar determinado trabalhador, 

promove, em última análise, indesejado desequilíbrio no processo concursal de credores, 

sobretudo na classe dos trabalhistas, em manifesta violação ao princípio da par conditio 

creditorum. REsp 1.804.563-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe 31/08/2020. Informativo 679, STJ.  

 

Destaque: A concordatária que descumpriu as obrigações assumidas na concordata e teve sua 

falência decretada não tem direito à conversão em recuperação judicial.  

Informações do inteiro teor: O artigo 48 da Lei n. 11.101/2005 prevê expressamente que 

o devedor falido não pode requerer recuperação judicial, e que, "se o foi, estejam declaradas 

extintas, por sentença transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes". O art. 

192 da referida lei, de outro lado, orienta que a lei nova não se aplica aos processos de 

falência ou de concordata ajuizados anteriormente ao início de sua vigência. A 

interpretação dos referidos textos evidencia que a recuperação judicial não pode ser 

deferida ao falido, independentemente da legislação de regência, pela previsão expressa, no 

caso da quebra decretada na vigência da atual legislação, e por sua inaplicabilidade às 

falências regidas pelo Decreto-Lei n. 7.661/1945.Ademais, a exceção prevista no § 2º do 

art. 192 da Lei n. 11.101/2005 possibilita o pedido de recuperação judicial apenas ao 

concordatário "que não houver descumprido obrigação no âmbito da concordata", o que 

não ocorreu no caso. Assim, não tem direito ao pedido de recuperação judicial a 

concordatária descumpridora das obrigações assumidas na concordata e que resultaram na 

decretação de sua falência, que deve prevalecer. REsp 1.267.282-SP, Rel. Min. Maria 

Isabel Gallotti, Quarta Turma, por maioria, julgado em 23/06/2020, DJe 18/08/2020. 

Informativo 678, STJ.  

 

Destaque: A concordatária que descumpriu as obrigações assumidas na concordata e teve sua 

falência decretada não tem direito à conversão em recuperação judicial.  

Informações do inteiro teor: O artigo 48 da Lei n. 11.101/2005 prevê expressamente que 

o devedor falido não pode requerer recuperação judicial, e que, "se o foi, estejam declaradas 

extintas, por sentença transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes". O art. 

192 da referida lei, de outro lado, orienta que a lei nova não se aplica aos processos de 

falência ou de concordata ajuizados anteriormente ao início de sua vigência. A 

interpretação dos referidos textos evidencia que a recuperação judicial não pode ser 

deferida ao falido, independentemente da legislação de regência, pela previsão expressa, no 

caso da quebra decretada na vigência da atual legislação, e por sua inaplicabilidade às 
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falências regidas pelo Decreto-Lei n. 7.661/1945.Ademais, a exceção prevista no § 2º do 

art. 192 da Lei n. 11.101/2005 possibilita o pedido de recuperação judicial apenas ao 

concordatário "que não houver descumprido obrigação no âmbito da concordata", o que 

não ocorreu no caso. Assim, não tem direito ao pedido de recuperação judicial a 

concordatária descumpridora das obrigações assumidas na concordata e que resultaram na 

decretação de sua falência, que deve prevalecer. REsp 1.267.282-SP, Rel. Min. Maria 

Isabel Gallotti, Quarta Turma, por maioria, julgado em 23/06/2020, DJe 18/08/2020. 

Informativo 677, STJ.  

 

Seleção de Julho 

 

Destaque: É possível a penhora de quotas sociais de sócio por dívida particular por ele 

contraída, ainda que de sociedade empresária em recuperação judicial.  

Informações do inteiro teor: Nos termos do artigo 789 do CPC/2015, o devedor responde 

com todos os seus bens, dentre os quais se incluem as quotas que detiver em sociedade 

simples ou empresária, por suas obrigações, salvo as restrições estabelecidas em lei. Nesse 

contexto, somente é possível obstar a penhora e a alienação das quotas sociais se houver 

restrição legal. Não há, a princípio, vedação para a penhora de quotas sociais de sociedade 

empresária em recuperação judicial, quando muito a proibição alcançaria a liquidação da 

quota, mas essa é apenas uma dentre outras situações possíveis a partir da efetivação da 

penhora. Conforme se verifica do artigo 861 do CPC/2015, uma vez penhorada a quota, 

ela deve ser oferecida aos demais sócios que, buscando evitar a liquidação ou o ingresso de 

terceiros no quadro social, podem adquiri-las. Inexistindo interesse dos demais sócios, a 

possibilidade de aquisição passa para a sociedade, o que, no caso da recuperação judicial, 

não se mostra viável, já que, a princípio, não há saldo de lucros ou reservas disponíveis, 

nem é possível a alienação de bens do ativo permanente para cumprir a obrigação sem 

autorização judicial. É de se considerar, porém, que o artigo 861, § 4º, inciso II, do 

CPC/2015 possibilita o alongamento do prazo para o pagamento do valor relativo à quota 

nas hipóteses em que houver risco à estabilidade da sociedade. Dessa forma, a depender da 

fase em que a recuperação judicial estiver, o juízo pode ampliar o prazo para o pagamento, 

aguardando o seu encerramento. Assim, eventual interferência da penhora de quota social 

na recuperação judicial da empresa deve ser analisada com o decorrer da execução, não 

podendo ser vedada desde logo, podendo os juízes (da execução e da recuperação judicial) 

se valerem do instituto da cooperação de que trata do artigo 69 do CPC/2015. REsp 

1.803.250-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Rel. Acd. Min. Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Terceira Turma, por maioria, julgado em 23/06/2020, DJe 01/07/2020. 

Informativo 675, STJ.  
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Seleção de Junho 

 

Destaque: A norma mais benéfica do art. 104, III, da Lei n. 11.101/2005, que não exige 

mais autorização judicial, mas apenas a comunicação justificada sobre mudança de residência 

do sócio, inclusive para o exterior, pode ser aplicada às quebras anteriores à sua vigência.  

Informações do inteiro teor: No caso, apesar da falência estar submetida ao rito do Decreto-

Lei n. 7.661/1945, em razão da data de sua decretação no ano de 2004, e a despeito da 

previsão contida na Lei n. 11.101/2005, cujo art. 192 impede expressamente a retroação 

dos seus efeitos às falências decretadas antes de sua vigência, não se cuida aqui de atos 

processuais que importem ao andamento do processo de falência, os quais continuam 

regidos pelo Decreto-Lei n. 7.661/1945, mas do estatuto pessoal de sócio minoritário, sem 

poder de administração da falida, devendo prevalecer o regime jurídico atual, mais 

benéfico. Vale lembrar que, na hipótese de apuração de crimes falimentares, a interpretação 

desta Corte admite a retroação da norma mais benéfica. Além disso, a restrição de ir e vir 

apenas se justificaria se houvesse indício de cometimento de ilícito criminal, o que não 

ocorreu no caso. Nem mesmo há referência a inquérito instaurado (após mais de uma 

década da quebra), não se olvidando os efeitos de eventual prescrição. Assim, deve ser 

decidido com base no art. 104, inciso III, da Lei n. 11.101/2005, o qual não mais exige a 

autorização judicial, mas apenas a comunicação, devidamente justificada, ao juiz da 

mudança de residência. Destaque-se, por fim, que o "interesse social" em que a falência 

transcorra dentro da normalidade (para satisfação dos credores da massa) carece de 

concretude, se não há indicação precisa de qual seria a ameaça representada pela mudança 

de domicílio, enquanto o processo não alcança a fase final, nem há o que possa colocar em 

risco a solução da lide falimentar. RHC 80.124-RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta 

Turma, por unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 03/06/2020. Informativo 673, 

STJ. 

 

Destaque: A apresentação de certidões negativas de débitos tributários não constitui requisito 

obrigatório para concessão do pedido de recuperação judicial.  

Informações do inteiro teor: Da leitura dos enunciados normativos dos arts. 57 e 58, caput, 

da Lei n. 11.101/2005, depreende-se que a apresentação das certidões negativas de débitos 

tributários constitui requisito elencado pelo legislador para concessão da recuperação 

judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção, ou tenha sido aprovado pela 

assembleia de credores. Reforçando essa exigência, o Código Tributário Nacional, em seu 

art. 191-A, condiciona a concessão da recuperação à prova da quitação de todos os tributos. 

Todavia, dada a existência, noutro vértice, de previsão legal no sentido de que as fazendas 

públicas devem, "nos termos da legislação específica", conceder o parcelamento dos débitos 

fiscais ao empresário em recuperação judicial (art. 68 da LFRE), a jurisprudência do STJ 

vem entendendo que, por se tratar o parcelamento de verdadeiro direito do devedor, a 

mora legislativa em editar referida lei faz com que as sociedades em crise estejam 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201700059477%27.REG.
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dispensadas de apresentar as certidões previstas no art. 57 da LFRE. Muito embora a lacuna 

legislativa acerca do parcelamento especial tenha sido preenchida na esfera federal com a 

edição da Lei n. 13.043/2014 (regulamentada pela Portaria PGFN-RFB n. 1/15), a 

demonstração da regularidade fiscal do devedor que busca o benefício recuperatório não 

pode ser exigida sem que se verifique sua compatibilidade com os princípios e objetivos 

que estruturam e servem de norte à operacionalização do microssistema instituído pela Lei 

n. 11.101/2005, elencados neste mesmo diploma legal. O objetivo central do instituto da 

recuperação judicial é "viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores 

e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica" (art. 47 da LFRE). Dada a existência de aparente 

antinomia entre a norma do art. 57 da LFRE e o princípio insculpido em seu art. 47 

(preservação da empresa), a exigência de comprovação da regularidade fiscal do devedor 

para concessão do benefício recuperatório deve ser interpretada à luz do postulado da 

proporcionalidade. Atuando como conformador da ação estatal, tal postulado exige que a 

medida restritiva de direitos figure como adequada para o fomento do objetivo perseguido 

pela norma que a veicula, além de se revelar necessária para garantia da efetividade do 

direito tutelado e de guardar equilíbrio no que concerne à realização dos fins almejados 

(proporcionalidade em sentido estrito). De fato, caso se entenda que a ausência das 

certidões de regularidade fiscal do devedor impede a concessão do benefício recuperatório, 

sua não apresentação teria como consequência a decretação da falência da sociedade 

empresária, o que, fatalmente, dificultaria o recebimento do crédito tributário, haja vista 

estarem eles classificados em terceiro lugar na ordem de preferências (art. 83, III, da LFRE). 

E mais, além de, nesse contexto, tratar-se de medida inadequada para atingir a finalidade 

pretendida pela norma, a exigência da regularidade fiscal do devedor não se revela 

necessária, pois, no atual sistema de recuperação de empresas, a Fazenda Pública não fica 

desprovida dos meios próprios para cobrança dos créditos de sua titularidade. Isso porque 

as execuções de natureza fiscal, ao contrário do que ocorre com as demais ações e 

execuções movidas por credores particulares da recuperanda, não são suspensas pelo 

deferimento da recuperação judicial, devendo seguir seu curso natural, conforme dispõe o 

art. 6º, caput e § 7º, da Lei n. 11.101/2005. Na tentativa de realizar a finalidade 

sobrejacente à regra em questão (garantir a arrecadação fiscal), acaba-se por obstruir 

indevidamente os fins almejados pelo princípio da preservação da empresa (corolário da 

função social da propriedade e fundamento da recuperação judicial) e os objetivos maiores 

do instituto recuperatório – viabilização da superação da crise, manutenção da fonte 

produtora e dos empregos dos trabalhadores. De se notar, outrossim, que o 

condicionamento da concessão da recuperação judicial à apresentação de certidões 

negativas de débitos tributários resulta em afronta à própria lógica do sistema instituído pela 

Lei n. 11.101/2005, na medida em que, ao mesmo tempo em que se exige a comprovação 

da regularidade fiscal do devedor, exclui-se o titular desses créditos (Fazenda Pública) dos 

efeitos de seu processamento (nos termos da regra do § 7º do art. 6º da LFRE e daquela 

prevista no art. 187, caput, do CTN). Assim, conclui-se que os motivos que fundamentam 

as normas do art. 57 da LFRE e do art. 191-A do CTN, assentados exclusivamente no 



 
 

23 
 

privilégio do crédito tributário, não têm peso suficiente para preponderar sobre o direito 

do devedor de buscar no processo de soerguimento a superação da crise econômico-

financeira, sobretudo diante das implicações negativas que a interrupção da atividade 

empresarial seria capaz de gerar, diretamente, nas relações de emprego e na cadeia produtiva 

e, indiretamente, na receita pública e na economia de modo geral. REsp 1.864.625-SP, 

Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 23/06/2020, 

DJe 26/06/2020. Informativo 674, STJ. 

 

Seleção de Maio 

 

Destaque: Diante da divergência entre as expressões numérica e por extenso da data de 

vencimento de nota promissória, deve-se presumir que a efetiva vontade do emitente das notas 

era a de que o vencimento se desse após a emissão, prevalecendo, assim, a segunda e mais 

futura data de vencimento. 

Informações do inteiro teor: A controvérsia consiste em determinar se, diante da 

divergência entre as expressões numérica e por extenso da data de vencimento de nota 

promissória, deve prevalecer a data aposta por extenso na cártula, por aplicação analógica 

do art. 6º da Lei Uniforme de Genebra - LUG. A norma do art. 6º, alínea 1ª, da LUG, 

considerou que divergências na expressão do valor da dívida deveriam dar ensejo à 

preservação da vontade presumida do emitente da cártula, estabelecida pela lei como a 

expressão por extenso ou a menos valiosa. Assim, embora a LUG não tenha enfrentado a 

hipótese de divergência entre datas de vencimento da dívida, deve-se considerar que esse 

vício é um defeito suprível – haja vista que a data de vencimento não é pressuposto essencial 

da nota promissória, segundo o art. 76, alínea 1ª, da LUG –, cuja solução, decorrentes da 

disparidade entre a expressão numérica e a por extenso da data em que a dívida se torna 

exigível, deduzida da interpretação sistemática da norma, deve conduzir para a preservação 

da vontade presumida do emitente no momento da confecção do documento. A nota 

promissória é um título de crédito próprio, e, como tal, se propõe à concessão de um prazo 

para o pagamento, distinto da data da emissão da cártula, de forma que não faz sentido a 

emissão de uma nota promissória com data de vencimento coincidente com a data de 

emissão. Portanto, se a LUG não tem disposição expressa sobre a disparidade de expressões 

da data de vencimento da dívida, deve prevalecer a interpretação que empreste validade à 

manifestação de vontade cambial de uma promessa futura de pagamento, a qual, na nota 

promissória, envolve, necessariamente, a concessão de um prazo para a quitação da dívida. 

Assim, se, entre duas datas de vencimento, uma coincide com a data de emissão do título 

– não existindo, assim, como se entrever uma operação de crédito –, deve prevalecer a 

data mais posterior, ainda que expressa numericamente, já que, por ser futura, admite ser 

presumida como a efetiva manifestação de vontade do emitente. REsp 1.730.682-SP, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 

11/05/2020. Informativo 671, STJ. 
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Destaque: A alienação de unidades produtivas isoladas prevista em plano de recuperação 

judicial aprovado apenas pode adotar outras modalidades de alienação em situações 

excepcionais, que devem estar explicitamente justificadas na proposta apresentadas aos 

credores, a despeito do que previsto no art. 60 e 142 da Lei n. 11.101/2005. 

Informações do inteiro teor: De acordo com o art. 60 da Lei n. 11.101/2005, no caso de 

o plano de recuperação judicial (aprovado) prever a alienação de unidade produtiva isolada, 

o juiz determinará sua realização em observância ao disposto no art. 142, que trata, em 

síntese, da alienação por hasta pública (leilão, propostas e pregão). A despeito de a 

transparência e a concorrência estarem melhor garantidas com a realização de hasta pública 

para a alienação de unidades produtivas, sendo essa a regra que deve ser aplicada na maior 

parte dos casos, existem situações em que a flexibilização da forma de alienação, nos termos 

do art. 145 da LRF, é a única maneira de viabilizar a venda. As condições do negócio, 

nessas circunstâncias, devem estar descritas minuciosamente no plano de recuperação 

judicial, de modo que os credores possam avaliar sua viabilidade e o juiz verificar a 

legalidade do procedimento. A votação deste ponto deve se dar de forma destacada e 

alcançar a aprovação de maioria substancial dos credores (art. 46 da LRF), garantindo a 

anuência específica à forma de negociação escolhida. REsp 1.689.187-RJ, Rel. Min. 

Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 05/05/2020, 

DJe 11/05/2020. Informativo 671, STJ. 

 

Destaque: Os créditos lastreados em contratos de fiança bancária, firmados para garantia de 

obrigação contraída, não estão submetidos aos efeitos da recuperação judicial.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se créditos lastreados em 

contratos de fiança bancária, firmados para garantia de obrigação contraída, submetem-se 

ou não aos efeitos de sua recuperação judicial. Como é cediço, a fiança é espécie de garantia 

pessoal por meio da qual alguém (fiador) garante, ao credor, a satisfação de uma obrigação 

assumida por terceiro (devedor-afiançado), na hipótese de este não cumpri-la conforme 

acordado (art. 818 do CC/2002). Por meio da fiança, contrato de natureza acessória, o 

sujeito passivo da relação jurídica (fiador) assume a responsabilidade pelo adimplemento de 

uma prestação a que se obrigou o devedor original. Segundo a doutrina, "a responsabilidade 

é um estado potencial, cujos efeitos não se realizam imediatamente. Há um estado inicial 

de pendência, em que não há constrição patrimonial, nem existe certeza de que haverá no 

futuro". No caso, para garantir obrigação contraída perante terceiros, a recorrente 

(devedora-afiançada), em momento anterior à protocolização de seu pedido de 

recuperação judicial, firmou os contratos de prestação de fiança com a instituição financeira 

recorrida. O texto normativo do caput do art. 49 da Lei n. 11.105/2005 estabelece que se 

sujeitam à recuperação judicial do devedor todos os créditos existentes na data do pedido, 

ainda que não vencidos. A condição de credor somente pode ser atribuída a alguém a partir 

do momento em que seja titular de um crédito em face de outrem. Não existe credor se 
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não existir crédito. Tratando-se de contrato de fiança o fiador só se tornará credor do 

afiançado se e quando promover o pagamento de dívida não adimplida pelo devedor 

original da obrigação principal (objeto da garantia). Transpondo-se essa situação para o caso 

dos autos, tem-se que a instituição financeira fiadora apenas passou a ostentar a condição 

de credora da afiançada (recuperanda) depois que honrou o débito por esta não pago, a seu 

tempo e modo, ao credor da obrigação afiançada. A existência/constituição do negócio 

jurídico (fiança) não pode ser confundida com a existência/constituição do crédito. À data 

do pedido de recuperação judicial, o banco emitente das cartas-fiança não era titular dos 

créditos contra a sociedade recuperanda. Vale salientar, por fim, que esse entendimento foi 

o que serviu de orientação para esta Corte concluir que a submissão ao processo de 

soerguimento de crédito decorrente de responsabilidade civil condiciona-se ao evento 

danoso ter corrido em momento anterior à data do pedido de recuperação judicial (REsp 

1.447.918/SP, Quarta Turma, Dje 16/5/2016). REsp 1.860.368-SP, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020. 

Informativo 671, STJ. 

 

Destaque: Nos casos em que há aditamento ao plano de recuperação judicial, o termo inicial 

do prazo bienal de que trata o artigo 61, caput, da Lei n. 11.101/2005 deve ser a data da 

concessão da recuperação judicial. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se, nos casos em que há 

aditamento ao plano de recuperação judicial, o termo inicial do prazo bienal de que trata 

o art. 61, caput, da Lei n. 11.101/2005 deve ser a data da concessão da recuperação judicial, 

ou a data em que foi homologado o aditivo ao plano. A Lei n. 11.101/2005 não prevê a 

possibilidade de que, após a aprovação do plano de recuperação judicial, sejam apresentados 

aditivos ou mesmo um novo plano para aprovação dos credores. De fato, o art. 53 da LRF 

determina que o credor apresente o plano de recuperação judicial no prazo de 60 (sessenta) 

dias e, no caso de haver objeção de algum dos credores, que seja convocada assembleia 

geral de credores para deliberar a respeito de seus termos (art. 56 da LRF). É certo que, na 

assembleia de credores, o plano poderá sofrer modificações, fruto das negociações ali 

desenvolvidas, e, caso haja concordância do devedor e inexistência de diminuição 

unicamente dos direitos garantidos aos credores ausentes, o plano será aprovado (também 

podendo ocorrer sua rejeição com a decretação da quebra). E, uma vez aprovado o plano 

de recuperação judicial, a lei de regência não mais cuida da possibilidade de novas 

deliberações acerca de seu conteúdo. A LRF estabeleceu, em seu art. 61, caput, o prazo de 

2 (dois) anos para o devedor permanecer em recuperação judicial, que se inicia com a 

concessão da recuperação judicial (art. 58 da LRF) e que se encerra com o cumprimento 

de todas as obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos do termo inicial. 

É preciso esclarecer, desde logo, que o fato de a recuperação judicial se encerrar no prazo 

de 2 (dois) anos não significa que o plano não possa prever prazos mais alongados para o 

cumprimento das obrigações, mas, sim, que o cumprimento somente será acompanhado 

pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelo administrador judicial nessa fase, para depois 
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estar sob a fiscalização única dos credores. Trata-se de uma presunção do legislador, como 

ensina a doutrina, de “que o devedor que se submeteu a todos os percalços do pedido de 

recuperação, que preencheu todas as exigências legais, que cumpriu suas obrigações por 

dois anos consecutivos, certamente terá atingido uma situação na qual deverá cumprir todas 

as obrigações assumidas”. Algumas situações, entretanto, não foram antevistas pelo 

legislador na aplicação do art. 61 da LRF, mas foram se apresentando na prática, como: (i) 

pode o plano de recuperação judicial prever prazo menor para o período de fiscalização e 

encerramento da recuperação judicial? (ii) no caso de o plano de recuperação judicial 

prever período de carência para o início dos pagamentos superior a 2 (dois) anos, o prazo 

bienal para fiscalização do cumprimento das obrigações é contado a partir do final da 

carência, ou da concessão da recuperação? E (iii) na hipótese de haver alteração do plano 

de recuperação judicial, com a apresentação de aditamentos, qual o termo inicial do prazo 

de fiscalização? Essa última questão é o objeto do recurso, mas, juntamente com as 

anteriores, traz à reflexão o motivo pelo qual o período para permanecer em recuperação 

judicial deve ser delimitado. O estabelecimento de um prazo de supervisão judicial agrega 

ao processo de recuperação um qualificativo de transparência indispensável para angariar a 

confiança dos credores, facilitando as negociações organizadas, o cumprimento do stay 

period e a aprovação dos planos de recuperação judicial. Sob essa perspectiva, era essencial 

que o legislador estabelecesse um prazo mínimo de efetiva fiscalização judicial da 

recuperação judicial, durante o qual o credor se veria confortado pela exigência do 

cumprimento dos requisitos para concessão da recuperação judicial e pela possibilidade 

direta de convolação da recuperação judicial em falência, no caso de descumprimento das 

obrigações (art. 61, § 1, da LRF), com a revogação da novação dos créditos (art. 61, § 2, 

da LRF). Por outro lado, a fixação de um prazo máximo para o encerramento da 

recuperação judicial também se mostra indispensável para afastar os efeitos negativos de sua 

perpetuação, como o aumento dos custos do processo, a dificuldade de acesso ao crédito e 

a judicialização das decisões que cabem aos agentes de mercado, passando o juiz a 

desempenhar o papel de muleta para o devedor e garante do credor. Assim, alcançado o 

principal objetivo do processo de recuperação judicial, que é a aprovação do plano de 

recuperação judicial, e encerrada a fase inicial de sua execução, quando as propostas passam 

a ser executadas, a empresa deve retornar à normalidade, de modo a lidar com seus credores 

sem intermediação. Nesse cenário, não parece possível a redução do prazo de fiscalização 

judicial, ainda que a previsão esteja inserida em cláusula de plano de recuperação judicial 

aprovado pelos credores, pois contraria o art. 61 da LRF e a própria sistemática estabelecida 

pelo legislador. Ainda dentro dessa lógica, o termo inicial para a fiscalização deve levar em 

conta o início da fase de execução do plano de recuperação judicial, com a adoção de 

providências para o cumprimento das obrigações assumidas. No caso da apresentação de 

aditivos ao plano de recuperação judicial, o pressuposto é de que o plano estava sendo 

cumprido e, por situações que somente se mostraram depois, teve que ser modificado, o 

que foi admitido pelos credores. Assim, não há propriamente uma ruptura da fase de 

execução. Verifica-se que o fato de terem sido propostos aditamentos ao plano, inclusive 

novos prazos de carência, não impediu o acompanhamento judicial da fase inicial de 

execução do plano e o cumprimento das obrigações estabelecidas. Ao contrário, foram 



 
 

27 
 

realizadas alienações, pagamentos, constituição de UPI, assembleias e homologação de 

aditivos, concluindo a juíza que as obrigações vencidas no biênio foram adimplidas. Dessa 

forma, não há justificativa para a modificação do termo inicial da contagem do prazo bienal 

do artigo 61 da LRF. Decorridos 2 (dois) anos da concessão da recuperação judicial, ela 

deve ser encerrada, seja pelo cumprimento das obrigações estabelecidas para esse período, 

seja pela eventual decretação da falência. Resp 1.853.347-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 05/05/2020, Dje 

11/05/2020. Informativo 672, STJ. 

 

Seleção de Abril 

 

Destaque: O crédito de honorários advocatícios sucumbenciais constituído após o pedido de 

recuperação judicial não está submetido ao juízo recuperacional, ressalvando-se o controle 

dos atos expropriatórios pelo juízo universal.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se os créditos decorrentes de 

honorários sucumbenciais, oriundos da improcedência de embargos à execução opostos 

anteriormente ao pedido de recuperação judicial, mas cuja condenação e trânsito em 

julgado da sentença se deram após o pleito recuperacional, devem se submeter, ou não, ao 

plano de soerguimento. A Terceira Turma possui entendimento vacilante sobre o tema, 

inicialmente equiparando os honorários sucumbenciais surgidos posteriormente à sentença, 

em desfavor da empresa recuperanda, a créditos trabalhistas e submetendo-os aos efeitos da 

recuperação judicial. De outra parte, a Quarta Turma e a Segunda Seção desta Corte 

Superior possuem entendimento predominante no sentido de reconhecer que os 

honorários sucumbenciais surgidos posteriormente ao pleito de recuperação judicial da 

empresa devedora não se sujeitam aos efeitos do processo de soerguimento – são créditos 

extraconcursais –, incumbindo ao juízo da recuperação exercer o controle dos atos 

expropriatórios na execução particular, entendimento, aliás, que foi adotado pela Terceira 

Turma em seu julgamento mais recente sobre a questão (Aglnt nos EDcl no REsp 

1.649.186/RS, DJe 30/8/2019). A Corte Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 

1.255.986/PR em decisão unânime, concluiu que a sentença (ou o ato jurisdicional 

equivalente, na competência originária dos tribunais) é o ato processual que qualifica o 

nascedouro do direito à percepção dos honorários advocatícios sucumbenciais. Dessarte, 

em exegese lógica e sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários sucumbenciais se 

deu posteriormente ao pedido de recuperação judicial, o crédito que dali emana, 

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já que, nos termos do art. 49, caput, 

da Lei n. 11.101/2005, sujeitam-se ao plano de soerguimento os créditos existentes na data 

do pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não os posteriores. Por outro 

lado, se a sentença que arbitrou os honorários advocatícios for anterior ao pedido 

recuperacional, o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, devendo ser 

habilitado e pago nos termos do plano de recuperação judicial. Outrossim, equivocado o 
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raciocínio desenvolvido no sentido de que a natureza alimentar dos honorários 

sucumbenciais ensejaria a sua submissão ao plano de soerguimento, posto que equiparados 

às verbas trabalhistas. Como é cediço, o que define se o crédito integrará o plano de 

soerguimento é a sua natureza concursal ou extraconcursal. Dessarte, é inequívoco que há 

créditos de natureza alimentar e/ou trabalhistas na seara dos concursais (os quais estarão 

sujeitos à recuperação judicial) e dos extraconcursais. Isto é, independentemente da 

natureza, a jurisprudência do STJ se sedimentou no sentido de que aqueles créditos 

posteriores ao pedido de recuperação judicial não estarão sujeitos ao plano eventualmente 

aprovado, nos termos do artigo 49 da Lei n. 11.101/2005. É de se ter, ademais, que o Juízo 

universal da recuperação é o competente para decidir acerca da forma de pagamento dos 

débitos da sociedade empresária constituídos até aquele momento (art. 49). Por 

conseguinte, os créditos constituídos após o pedido de recuperação judicial ficarão 

excluídos dos seus efeitos. Tal regra funciona como uma espécie de prêmio/compensação 

para aqueles que, assumindo riscos, vierem a colaborar para a superação de crise, justamente 

porque, numa legislação vocacionada ao saneamento financeiro de empresa em crise, será 

inócua se não contemplar privilégios especiais àqueles que, assumindo riscos, colaboraram 

efetivamente para o soerguimento da empresa deficitária. No entanto, deve ser feita uma 

ressalva. Na linha do raciocínio anterior os credores da empresa em recuperação necessitam 

de garantias para que o crédito possa fluir com maior segurança em benefício da 

recuperanda e para que o próprio soerguimento da empresa não fique prejudicado. Tais 

credores são, notadamente, os fornecedores (e, de um modo geral, credores negociais) e os 

trabalhadores de seu quadro, quem, efetivamente, mantêm relações jurídicas com a empresa 

em recuperação e contribuem para seu soerguimento. Daí a importância de tais créditos 

permanecerem livres das amarras do plano de recuperação judicial. Caso contrário, não 

haverá quem queira celebrar contrato com a recuperanda. Desse modo, parece que tal 

raciocínio não pode ser puramente aplicado a todo e qualquer crédito pelo só fato de ser 

posterior ao pedido de recuperação judicial, sob pena de completa inviabilização do 

cumprimento do plano. Somente aqueles credores que, efetivamente, contribuíram com a 

empresa recuperanda nesse delicado momento - como é o caso dos contratantes e 

trabalhadores - devem ser tidos como os destinatários da norma. Ademais, utilizando-se do 

raciocínio que guia o art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005, mesmo os credores cujos créditos 

não se sujeitam ao plano de recuperação não podem expropriar bens essenciais à atividade 

empresarial, na mesma linha do que entendia a jurisprudência quanto ao crédito fiscal, 

antes do advento da Lei n. 13.043/2014. Portanto, o crédito de honorários advocatícios 

sucumbenciais constituído após o pedido recuperacional não se sujeita ao plano de 

soerguimento e as execuções prosseguem, mas o juízo universal deve exercer o controle 

sobre atos constritivos de patrimônio, aquilatando a essencialidade do bem à atividade 

empresarial. REsp 1.841.960-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Luis Felipe 

Salomão, Segunda Seção, por maioria, julgado em 12/02/2020, DJe 13/04/2020. 

Informativo 669, STJ. 
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Seleção de Março 

 

Destaque: Não compete à Justiça estadual, em sede de reconvenção proposta na ação de 

abstenção de uso de marca, afastar o pedido da proprietária da marca, declarando a nulidade 

do registro ou irregularidade da marca.  

Informações do inteiro teor: A questão em debate diz respeito à exclusividade do uso de 

marca. A ré na ação de abstenção apresentou reconvenção, alegando ser proprietária do 

registro da marca perante o Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI. Em 

primeiro grau, teve seu pedido afastado em razão da incompetência e da existência de lide 

pendente na Justiça Federal. O Tribunal estadual, onde tramita a ação, adentrou na análise 

da própria concessão da marca à ré-reconvinte, para afirmar que o registro concedido pelo 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial não lhe garantiria o uso exclusivo. Ocorre que 

a apreciação da matéria atrai a competência da Justiça Federal, com necessária intervenção 

do Instituto Nacional da Propriedade Industrial. A Corte local, de jurisdição Estadual, 

sequer tem competência para adentrar a referida matéria e desconstituir a marca, ou mesmo 

qualquer de seus atributos. Assim, reconhecido no acórdão que a ré é detentora da marca 

junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial, inviável pronunciamento 

jurisdicional que a desconstitua nessa sede, devendo ser reconhecido o pedido constante 

da reconvenção, para que a autora-reconvinda se abstenha de utilizar a marca de 

propriedade da ré-reconvinte. REsp 1.393.123-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta 

Turma, por unanimidade, julgado em 18/02/2020, DJe 06/03/2020. Informativo 667, 

STJ. 

 

Destaque: A sistemática prevista no art. 142 da Lei n. 11.101/2005 não é aplicável quando 

reconhecida a utilidade e a urgência na alienação de bens integrantes do ativo permanente de 

empresa em recuperação judicial. 

Informações do inteiro teor: O texto do caput do art. 60 da LFRE estabelece que, caso o 

plano de recuperação judicial envolva a alienação de filiais ou de unidades produtivas 

isoladas da recuperanda, o juiz deve ordenar sua realização observando o que dispõe o art. 

142 da mesma Lei. O art. 870 do CPC/15, por sua vez, estipula que, nas hipóteses de 

execução por quantia certa, a avaliação dos bens a serem excutidos deve ser levada a efeito 

por oficial de justiça, exceto se a natureza do bem exigir o domínio de conhecimento 

especializado, hipótese em que o juiz deverá nomear um avaliador com expertise na área. 

No entanto, a circunstância analisada na presente controvérsia versa sobre alienação de bens 

que integram o ativo permanente da sociedade empresária em recuperação judicial, 

situação que possui regramento próprio (art. 66 da LFRE). Destaque-se que o art. 142 da 

LFRE cuida de matéria afeta, exclusivamente, a processos de falência, regulando de que 

forma será efetuada a realização do ativo da sociedade falida. Já no que concerne ao art. 60 

do diploma falimentar, muito embora contenha determinação ao juiz condutor do processo 

no sentido de que seja observado o disposto na norma supracitada (art. 142), verifica-se 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201302226217%27.REG.


 
 

30 
 

que suas hipóteses de incidência são bastante restritas, versando tão somente sobre planos 

de soerguimento que envolvam alienação judicial de filiais ou de unidades produtivas 

isoladas do devedor. Em suma, a Lei n. 11.101/2005, cuidando-se da situação prevista em 

seu art. 66, não exige qualquer formalidade específica para avaliação dos ativos a serem 

alienados, incumbindo ao juiz verificar as circunstâncias específicas de cada caso e adotar 

as providências que entender cabíveis para alcançar o melhor resultado, tanto para a 

empresa quanto para os credores e demais interessados. REsp 1.819.057-RJ, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 

12/03/2020. Informativo 667, STJ. 

 

Seleção de Fevereiro 

 

Destaque: É admissível a estipulação dos encargos financeiros de contrato de abertura de 

crédito em percentual sobre a taxa média aplicável aos Certificados de Depósitos 

Interbancários (CDIs). 

Informações do inteiro teor: De acordo com as normas aplicáveis às operações ativas e 

passivas de que trata a Resolução n. 1.143/1986, do Conselho Monetário Nacional, não 

há óbice em se adotar as taxas de juros praticadas nas operações de depósitos interfinanceiros 

como base para o reajuste periódico das taxas flutuantes, desde que calculadas com 

regularidade e amplamente divulgadas ao público. O depósito interfinanceiro (DI) é o 

instrumento por meio do qual ocorre a troca de recursos exclusivamente entre instituições 

financeiras, de forma a conferir maior liquidez ao mercado bancário e permitir que as 

instituições que têm recursos sobrando possam emprestar àquelas que estão em posição 

deficitária. Nos depósitos interbancários, como em qualquer outro tipo de empréstimo, a 

instituição tomadora paga juros à instituição emitente. A denominada Taxa CDI, ou 

simplesmente DI, é calculada com base nas taxas aplicadas em tais operações, refletindo, 

portanto, o custo de captação de moeda suportado pelos bancos. A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que é potestativa a cláusula que deixa 

ao arbítrio das instituições financeiras, ou associação de classe que as representa, o cálculo 

dos encargos cobrados nos contratos bancários. No entanto, não é potestativa a cláusula 

que estipula os encargos financeiros de contrato de abertura de crédito em percentual sobre 

a taxa média aplicável aos Certificados de Depósitos Interbancários (CDIs), visto que tal 

indexador é definido pelo mercado, a partir das oscilações econômico-financeiras, não se 

sujeitando a manipulações que possam atender aos interesses das instituições financeiras. 

Por fim, pontua-se a inaplicabilidade da Súmula n. 176/STJ (É nula a cláusula contratual 

que sujeita o devedor a taxa de juros divulgada pela ANBID/CETIP) ao caso, 

considerando que a Taxa DI não se confunde com a Taxa ANBID. Conclui-se, portanto, 

que não é abusiva, por si só, a adoção da taxa média aplicável aos Certificados de Depósitos 

Interbancários (CDIs) como parâmetro para a estipulação dos encargos financeiros em 

contrato de abertura de crédito, podendo eventual abusividade ser verificada no julgamento 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201900494025%27.REG.
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do caso concreto em função do percentual fixado pela instituição financeira, comparado às 

taxas médias de mercado regularmente divulgadas pelo Banco Central do Brasil para as 

operações da mesma espécie. REsp 1.781.959-SC, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 20/02/2020. Informativo 

665, STJ. 

 

Destaque: A empresa que comercializa responde solidariamente com o fabricante de 

produtos contrafeitos pelos danos causados pelo uso indevido da marca. 

Informações do inteiro teor: A questão perpassa por assentar os limites da responsabilidade 

pela exposição à venda de produtos contrafeitos. Nesse cenário, é importante consignar 

que a contrafação é a reprodução, no todo ou em parte, de marca registrada, ou sua 

imitação, quando a imitação possa induzir confusão. Por meio dela, dilui-se a própria 

identidade do fabricante, criando-se na mente dos consumidores confusão sobre quem são 

os competidores e duplicando fornecedores para um mesmo produto (nesse sentido: REsp 

n. 1.032.014/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 4/6/2009). A 

colocação de bens contrafeitos no mercado pode ser concretizada pelo próprio fabricante, 

ou por meio de terceiros, os quais se disponham a levar os bens contrafeitos à efetiva 

exposição à venda. Nesses últimos casos, é nítido que a participação do terceiro é 

determinante para a criação daquela confusão acerca dos competidores, dificultando 

sobremaneira a vinculação do produto ao seu fabricante, função precípua do instituto da 

marca. Assim, a violação do instituto marcário acaba sendo realizada não apenas pela 

fabricação de produto similar e pela imitação da marca, mas também pelos atos 

subsequentes que efetivamente introduzem no mercado a oferta dos bens contrafeitos. 

Tem-se aí a prática de uma causalidade comum, em que ambas as empresas concorrem 

efetivamente para o abalo do direito exclusivo da exploração de marca registrada. É verdade 

que não há na Lei n. 9.279/1996 a previsão de hipóteses de solidariedade do dever de 

reparar decorrente de atos de contrafação. Entretanto, à míngua de regra específica, não se 

encontra a responsabilidade dos causadores do dano num vácuo legislativo absoluto, 

devendo-se aplicar, ao caso dos autos, a norma geral prevista no art. 942 do CC/2002. 

Com efeito, disciplina o referido dispositivo do Código Civil que os co-autores de 

violações a direitos de outrem respondem solidariamente pela obrigação de indenizar. 

Desse modo, até mesmo uma eventual distinção acerca da proporção da concorrência de 

cada uma das condutas para causação do dano indenizável não pode ser oposta à vítima da 

violação marcária. Ademais, diante de contexto fático em que é possível se discriminarem 

condutas lesivas de ambas as empresas, a existência de grupo econômico apenas incrementa 

o ônus probatório daquele que pretende obstar a comprovação do fato constitutivo do 

direito à prestação jurisdicional. No caso, as empresas recorrentes, integrantes do mesmo 

grupo empresarial, atuaram ativamente na colocação dos bens contrafeitos no mercado: 

enquanto uma fabrica os bens, a outra oferta-os à comercialização, sendo, portanto, 

responsáveis solidárias pelo dano causado pela diluição da marca. REsp 1.719.131-MG, 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201803108760%27.REG.
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201800102209%27.REG.
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Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

11/02/2020, DJe 14/02/2020. Informativo 666, STJ. 

 

Destaque: A renúncia ao registro não enseja a perda do objeto da ação que veicula 

pretensão de declaração de nulidade da marca. 

Informações do inteiro teor: Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenizatória 

objetivando, a decretação da nulidade do registro para a proteção da marca mista. Ocorre 

que, posteriormente ao ajuizamento da ação, houve requerimento junto ao INPI de 

renúncia do registro marcário, o qual foi homologado pela autarquia federal e publicado 

na Revista da Propriedade Industrial (RPI), ensejando a extinção da marca mista 

correspondente. Como é cediço, a renúncia total é uma das formas de extinção do registro 

marcário, conforme expressamente prevê a norma do art. 142, II, da Lei 9.279/96. Os 

efeitos decorrentes da renúncia ao registro operam-se prospectivamente – efeitos ex nunc –

, como ocorre, em regra, com qualquer direito disponível cuja aquisição se deu mediante 

a prática de ato administrativo. Destaca-se que a renúncia do respectivo titular ao registro 

marcário não pode ser confundida, em seus efeitos, com a decretação de nulidade do ato 

administrativo que concedeu tal registro, a qual opera efeitos ex tunc, segundo regra 

expressa do art. 167 da LPI. Isso porque, diferentemente do que ocorre em casos de 

nulidade, na renúncia não se discute a presença ou não de algum vício que macule a 

marca ab initio. De fato, tratando-se de ato administrativo que vigeu e produziu efeitos no 

mundo jurídico, com presunção de legalidade, a situação em comento enseja a necessária 

proteção de eventuais direitos e obrigações gerados durante sua vigência. Nesse contexto, 

portanto, é que não comporta acolhida a tese da perda superveniente do objeto da ação de 

nulidade do registro, uma vez que os efeitos decorrentes da eventual procedência do pedido 

de nulidade não são os mesmos daqueles advindos da renúncia ao registro correspondente. 

Vale destacar, por fim, que o próprio art. 172 da LPI, ao tratar do processo administrativo 

de nulidade, estabelece que nem mesmo a extinção do registro marcário impede o 

prosseguimento deste, de modo que destoaria do razoável impedir a tramitação da ação 

judicial movida com idêntico objetivo. REsp 1.832.148-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 20/02/2020, DJe 26/02/2020. Informativo 

666, STJ. 
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